
 

  

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Augustinópolis/TO, Sr. RONIVON 

TEODORO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e, diante de 

tudo o que consta no presente Caderno Processual e, depois de 

ratificado,  

 

Considerando a solicitação devidamente justificada 

pelo setor Demandante;  

 

Considerando que o presente processo licitatório 

obedeceu a todas as normas legais recomendadas, estando, pois em 

conformidade com a Lei 14.133/2021 e demais normas pertinentes, 

 

Considerando o que consta nos autos do Parecer 

Jurídico emanado, os quais demandam pelo prosseguimento da 

contratação por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 

74, IV da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021; 

 

Considerando a aprovação da Controladoria Municipal 

desta municipalidade, emanando pelo prosseguimento dos autos até 

a contratação, 

 

HOMOLOGO o presente processo de Inexigibilidade, esta 

de nº 001/2026 para Credenciamento da empresa MED CENTER LTDA – 

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

23.059.179/0001-58, com sede na Avenida Berrnardo Sayão, nº 574 

– Setor Central, na cidade de Alvorada do Norte/TO, tendo como 

objeto o Credenciamento de Empresas Especializadas para 

Realização de Exames de Imagens de Média Complexidade por meio 

de Unidades Móveis Equiparadas e Dotadas de Consultórios para 

Realização de Exames em localidades Determinadas pela Secretaria 

de Saúde do Município de Augustinópolis/TO, em consonância com 

os Pareceres Jurídicos e técnicos acostado aos autos, conforme 

exigência do artigo 72, inciso III, do mesmo diploma legal. 

 

Oficie-se à Secretaria Demandante para que proceda com 

a convocação do prestador de serviço, através de seu 

representante legal, para comparecer nesta Prefeitura Municipal 

para assinatura da competente peça contratual.    

 

Empenhem-se as despesas e proceda-se à publicação dos 

extratos na forma da Lei. 

 

Augustinópolis/TO, aos 05 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

RONIVON TEODORO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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